
 

 

   

 

 

Período:   15/12/2023      até       14/01/2024 

Número do contrato:              4130/2023                        Projeto: - 

O artigo 1º da Lei Complementar 116/2003 dispõe que o ISS tem como fato gerador a prestação de serviços 

constante na lista anexa. A locação de bens imóveis ou móveis não constitui uma prestação de serviços, mas disponibilização 

de um bem, seja ele imóvel ou móvel para utilização do locatário sem a prestação de um serviço. Sendo assim, a maneira de 

comprovar a locação/aluguel deste bem móvel e imóvel é a emissão de RECIBO DE LOCAÇÃO DE BENS.  

 

, 

APA PRODATEL LTDA 
 

Processamento de Dados e  
 

Telecomunicações 

Recibo de locação de bens:    1052                                          Pagamento: À VISTA 

Emitente: APA INFORMÁTICA E TELECOMUNIÇÕES LTDA 

Endereço: Rua Castelo de São Jorge 385 - Cj: 302 - Castelo - CEP: 31330-140 - Belo 

Horizonte / MG Telefones: (31) 3222-7373 / 99860-9393.     E-mail: 

contato@prodatel.com.br 

CNPJ: 18.268.318/0001-13                                   Insc. Est: 062.506.555-0076 

lnsc. CNPJ: 18.268.318/0001-13 / Ins. Munic: 325.536.001-5 Natureza da Operação: Locação 

Data da Emissão: 03/01/2024       Cliente: Domingos Sávio Campos Resende  

Endereço: Rua Mato Grosso, Nº 539 – Sala: 1.708/1709 - Bairro Barro Preto – Belo Horizonte/MG 

CPF:  222.751.506-68               lnsc. Estadual: - 

Discriminação dos Serviços Preço 

Notebook’s 
 

Microcomputadores 
R$ 400,00 

Impressoras 
 

Periféricos 
 

  

 TOTAL: R$ 400,00 


